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1- Processo TCE - AM nº11160/2024. 
2- Assunto: Prestação de Contas Anual. 
3- Órgão: Câmara Municipal de Parintins. 
4- Exercício: 2023. 
5- Responsável: Alex Garcia Cardoso (Ordenador de Despesa). 
6- Advogado: Não Possui. 
7- Unidade Técnica: DICOP. 
8- Pronunciamento do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas: Parecer nº 

1241/2025-DIMP-FCVM, Dra. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça, Procuradora de 
Contas. 

9- Relator: Conselheiro Josué Cláudio de Souza Neto. 
 
 
EMENTA: Prestação de Contas Anual da Câmara 
Municipal de Parintins. Exercício de 2023.  
 
Regularidade com ressalvas. Determinação. 
Recomendação. Ciência. Arquivamento.  

 
 
10- ACÓRDÃO: 
 
 Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída Art. 11, III, 
alínea "a", item 2, da resolução nº 04/2002-TCE/AM, por maioria, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em parcial consonância com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
 
 

10.1.  Julgar regular com ressalvas a Prestação de Contas do Sr. Alex 
Garcia Cardoso, Ordenador de Despesa da Câmara Municipal de 
Parintins, exercício de 2023, nos termos do art. 22, II, da Lei Estadual nº 
2.423/96; 
 

10.2.  Determinar à origem que realize uma apuração minuciosa para 
identificar os valores exatos retidos e não repassados, os servidores 
afetados, o período em que ocorreram e as causas do problema, 
incluindo a identificação dos responsáveis, bem como providenciar, com 
a máxima urgência, a regularização dos repasses devidos ao INSS, à 
Receita Federal e aos beneficiários da pensão alimentícia, incluindo os 
encargos e sanções pecuniárias porventura incidentes, de forma a evitar 
maiores prejuízos aos servidores; 
 

10.3.  Determinar à origem que se atente a legislação vigente quanto a 
prorrogação e/ou contratação de Serviços de Prestação Continuada, sob 
pena de aplicação de sanção pecuniária em caso de reincidência; 
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10.4.  Recomendar ao Sr. Alex Garcia Cardoso que observe as falhas 
cometidas para evitar repetição das irregularidades; 
 

10.5.  Dar ciência ao Sr. Alex Garcia Cardoso e demais interessados; 
 

10.6.  Arquivar o processo, nos termos do RITCE/AM. 
 
 

Vencido o voto-destaque proferido em sessão pelo Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Convocado  Luiz Henrique Pereira Mendes pela regularidade com ressalvas 
e multa mínima. 

 
11- Ata: 13ª Sessão Ordinária– Tribunal Pleno. 
12- Data da Sessão: 15 de Maio de 2025. 
13- Especificação do quorum: Conselheiros: Yara Amazônia Lins Rodrigues 

(Presidente), Érico Xavier Desterro e Silva, Josué Cláudio de Souza Neto, Luís Fabian 
Pereira Barbosa e Luiz Henrique Pereira Mendes (Convocado). 

14- Representante do Ministério Público de Contas: Dra. Fernanda Cantanhede Veiga 
Mendonça, Procuradora-Geral, em substituição. 

 
 

YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES 

Conselheira-Presidente 

 

JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA NETO 

Conselheiro Relator 
 

FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 

Procuradora-Geral, em substituição 
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